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PROJETO DE LEI Nº 05/2020 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
REALIZAÇÃO DE TESTES DA COVID 19, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art.1º. Fica o Poder Executivo obrigado a realizar o teste da COVID-19 em 

pessoas residentes na casa de infectados no município de Tuparetama-PE . 

Art. 2º Para atender as despesas decorrentes desta Lei serão usados recursos 

próprios do orçamento vigente, suplementados se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra vigor na data de sua publicação. 

Tuparetama 34 de Ágosto de 2020. 
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